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COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 

Parecer ao PROJETO DE LEI Nº 01/2021, que dispõe sobre a apreensão, registro e cadastramento de animais de 

grande porte soltos nas vias e logradouros publicos da zona urbana, de autoria do Poder Executivo, juntamente com as 

PROPOSICOES DE EMENDAS ADITIVAS N°s 01/2021(comissio de Justica e Redagiio), 02, 03 e 

04/2011(vereador Juniano Ãngelo) e PROPOSIÇÃO DE EMENDA SUPRESSIVA Nº 01/2021(comissão de 

Justiça e Redação). 

PARECER Nº 09/2021 

RELATÓRIO: 

Esta Comissão permanente da Câmara Municipal de Carnaíba — PE recebeu o PROJETO DE LEI Nº 01/2021, que 

dispõe sobre a apreensão, registro e cadastramento de animais de grande porte soltos nas vias e logradouros públicos 

da zona urbana, de autoria do Poder Executivo, juntamente com as PROPOSICOES DE EMENDAS ADITIVAS 

Nºs 01/2021(comissio de Justica e Redação), 02, 03 e 04/2011(vereador Juniano Ãngelo) e PROPOSIÇÃO DE 

EMENDA SUPRESSIVA Nº 01/2021(comissio de Justiça e Redação). 

VOTO DO RELATOR: 

Após analisar o presente Projeto de Lei com as 

nenhuma irregularidade nas mesmas. Voto pela A 

\ 
\ / José Ivam Pereira 

Relator 

oposigdo de Emenda apresentadas, constatamos que não ha 

IVAÇÃO das referidas matérias 

VOTO DA COMISSÃO: 

Analisando detalhadamente o Projeto de Lei com as proposições de Emendas, esta Comissão constatou a existéncia da 

obediência da técnica legislativa, razão pela qual opinamos pela APROVAÇÃO das mesmas. Este é o nosso 

PARECER. 

Sala das sessões em 22 de fevereiro de 2021 
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AI; M%Í Silva - Presidente 
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Jogé Ivam Pereira — Relator 
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Tonaldo Matheus Francisco de Andrade - Membro 
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CÂMARA DE VEREADORES DE CARNAÍBA - PE 
CASA MAJOR SATURNINO BEZERRA 
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COMISSAO DE FINANCAS E ORCAMENTO 

Parecer a0 PROJETO DE LEI N° 01/2021, que dispde sobre a apreensao, registro e cadastramento de animais de 

grande porte soltos nas vias e logradouros publicos da zona urbana, de autoria do Poder Executivo, juntamente com as 

PROPOSICOES DE EMENDAS ADITIVAS N°s 01/2021(comissio de Justica e Redação), 02, 03 e 

04/2011(vereador Juniano Angelo) e PROPOSICAO DE EMENDA SUPRESSIVA Nº 01/2021(comissio de 

Justica e Redacio). 

PARECER N’ 02/2021 

RELATORIO: 

Esta Comissão permanente da Camara Municipal de Carnaiba — PE recebeu o PROJETO DE LEI Nº 01/2021, que 

dispde sobre a apreensão, registro e cadastramento de animais de grande porte soltos nas vias e logradouros piblicos 

da zona urbana, de autoria do Poder Executivo, juntamente com as PROPOSICOES DE EMENDAS ADITIVAS 

N°s 01/2021(comissio de Justica e Redação), 02, 03 e 04/2011(vereador Juniano Ãugelo) e PROPOSIÇÃO DE 

EMENDA SUPRESSIVA Nº 01/2021(comissão de Justiça e Redação). 

YOTO DO RELATOR: 
Após analisar o presente Projeto de Lei com as Proposicdo de Emenda apresentadas, constatamos que não ha 

nenhuma irregularidade nas mesmas. Voto pela A VA as. 

José e Souza Bezerra 

Relator 

VOTO DA COMISSAO: 

Analisando detathadamente o Projeto de Lei com as proposigdes de Emendas, esta Comissdo constatou a existéncia da 

obediéncia da técnica legislativa, razão pela qual opinamos pela APRQVAÇÃO das mesmas. Este é o nosso 

PARECER. 

Sala das sessões em 22 de fevereiro de 2021/ 
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